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AUTÓGRAFO Nº 019 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DO PROJETO DE LEI Nº 015 DE 12 DE JUNHO DE 2023 

 

A Câmara Municipal de Corbélia – Estado 

do Paraná, regimentalmente aprovou o 

Projeto de Lei nº 015/2023 de autoria da 

Vereadora Marily Skottky Bloemer, que 

“Altera dispositivo no Art. 3º da Lei 

Municipal nº 980, de 21 de dezembro de 

2017, que dispõe sobre disponibilização 

de brinquedos adaptados para crianças 

com deficiência em locais públicos e 

privados.”, portanto autoriza o Prefeito 

Municipal a sancionar a seguinte lei. 

 

APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO 

 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1º  Esta lei aperfeiçoa a redação da Lei Municipal nº 980, de 21 de dezembro 

de 2017, que dispõe sobre disponibilização de brinquedos adaptados para crianças com 

deficiência em locais públicos e privados. 

Art. 2º  O inciso IV do artigo 3º da Lei Municipal nº 980, de 2017 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º  ................................................................. 

I - ................................................................. 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 

mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, 

habilidades sociais como transtorno do espectro autista e transtorno opositor 

desafiante, utilização dos recursos da comunidade, saúde, segurança, habilidades 

acadêmicas, lazer e trabalho; 

.................................................................” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
CNPJ 78.680.121/0001-19 

 

 

 Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000 Pág. 2 

 Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br 

 

RESUMO DA TRAMITAÇÃO 

 

1º Turno – 04/09/2023 – 26ª Sessão Ordinária: Aprovado por unanimidade. 

 

2º Turno – 18/09/2023 – 27ª Sessão Ordinária: Aprovado por unanimidade. 

 

3º Turno: Dispensado nos termos do Parágrafo único do Art. 213 do Regimento Interno. 

 

 

EMANUEL ANDRIGO HUFF 

Presidente 
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1ª Secretária 

 


